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PROJETO DE LEI N.° 005/2026. EMENTA: Da-se o Nome de: Maria José
Pereira de Brito o Centro de Referéncia da
Mulher, neste municipio e da outras

providéncias

A Vereadora Maria do Socorro Veras dos Santos, no uso das atribuicdes
que lhe sdo conferidas pela Lei Organica do Municipio, submete a apreciacao da
Camara Municipal dos Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° O Centro de Referéncia da Mulher passa a denominar-se Centro de
Referéncia da Mulher Maria José de Brito, em homenagem a mulher, mae e
trabalhadora rural, cuja histéria simboliza a luta das mulheres vitimas de violéncia
domeéstica e de feminicidio, tornando-se referéncia de resisténcia, dignidade e
defesa do direito das mulheres a vida e a protecéo.

Art. 2° - Fica a Secretaria Municipal de Administragdo na incumbéncia de fixar
Placa Denominativa em nome da homenageada. apés a publicagdo da presente Lei
apos a sangao Executiva.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposigdes em contrario.

APROVAD o EM Sala das Sessdes, em 23 fevereiro de 2026
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Maria do Socorro os Santos.
e Vereador
s

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000
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